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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127 /2012 
 
Aos 02 dias do mês de Outubro de 2012, autorizado pelo ato das folhas ( 140 ) do processo de Pregão Presencial nº 
108/2012, Processo de Registro de Preços nº 173/2012 Ata Eletrônica N°042/12 da presente Ata de Registro de Preços, 
de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações, da Lei Federal 10.520/2002 que, 
conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração 
Municipal e a Licitante Vencedora: 
 
1. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: MAURO LUCIO RIBEIRO E CIA LTDA, CNPJ 
nº 66.438.466/0001-81, representado pelo Sr. Mauro Lucio Ribeiro, à saber: 
 
1.1. 

Item Quant Unid Descrição 
VALOR 

UNT 
VALOR 
TOTAL 

02 50 PCT 

AÇUCAR CRISTAL PACOTE C/ 05 KG 
-- O açúcar deve ser fabricado de suco de cana ou de beterraba, 
contendo no mínimo 99,3 % de sacarose, livre de fermentação, isento 
de matéria terrosa, de parasitos e de detritos animais ou vegetais. 
Embalagem primária em sacos plásticos resistentes, reembalados em 
fardos de 30 kg reforçado. No rótulo deverá trazer a denominação 
"açúcar", seguido do tipo e a classificação. Rotulagem Nutricional 
Obrigatória.Validade: No mínimo 24 (vinte e quatro) meses a partir 
da data de entrega. A data de validade deverá constar da embalagem 
primária e da embalagem secundária, exceto quando a embalagem 
secundária for transparente. MARCA: MINASÇUCAR 

8,19 409,50 

04 300 PCT 

BISCOITO AGUA E SAL C/ 370G 
-- De acordo com as NTA 02 e 48. Os biscoitos ou bolachas deverão 
ser fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas, sem corantes, 
isentas de matéria terrosa, parasitos e de detritos animais e vegetais, 
devendo estar em perfeito estado de conservação. São rejeitados os 
biscoitos ou bolachas mal cozidos, queimados, de caracteres 
organolépticos anormais. Não é tolerado o emprego de substâncias 
corantes na confecção dos biscoitos ou bolachas. A composição 
básica do biscoito são os seguintes elementos: farinha de trigo, 
gordura vegetal, amido de milho, extrato de malte, sal refinado, 
açúcar, leite, fermento biológico e estabilizante lecitina de soja. 
-- Embalagem, em pacotes com dupla embalagem contendo 370g, 
reembalados em caixas de papelão reforçado de 8 a 10kg. No rótulo 
deverá constar a denominação "biscoito", seguido de sua 
classificação e Rotulagem Nutricional Obrigatória. 
-- Validade: No mínimo 12 (doze) meses a partir da data de entrega. 
A data de validade deverá constar da embalagem primária e da 
embalagem secundária. Obs: Na data da entrega a fabricação/ 
embalagem do produto deverá ser de no máximo 30 dias. MARCA: 
NINFA 

2,29 687,00 

05 850 PCT 

PCT - BISCOITO AMANTEIGADO SABOR CHOCOLATE C/ 
330G 
-- De acordo com as NTA 02 e 48. Os biscoitos ou bolachas deverão 
ser fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas, sem corantes, 
isentas de matéria terrosa, parasitos e de detritos animais e vegetais, 
devendo estar em perfeito estado de conservação. São rejeitados os 
biscoitos ou bolachas mal cozidos, queimados, de caracteres 
organolépticos anormais. Não é tolerado o emprego de substâncias 
corantes na confecção dos biscoitos ou bolachas, excetuando-as tão 
somente nos revestimentos e recheios açucarados (glacês). Os 

2,55 2.167,50 
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corantes amarelos não são tolerados mesmo nos recheios e 
revestimentos açucarados. A composição básica do biscoito são os 
seguintes elementos: farinha de trigo, gordura vegetal, amido de 
milho, sal refinado, aroma artificial e estabilizante lecitina de soja e 
soro de leite. 
-- Embalagem em pacotes contendo 330 g, No rótulo deverá constar 
a denominação "biscoito", seguido de sua classificação e Rotulagem 
Nutricional Obrigatória. 
-- Validade: No mínimo 12 (doze) meses a partir da data de entrega. 
Adata de validade deverá constar da embalagem primária e da 
embalagem. MARCA: RENATA 

07 850 PCT 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA C/ 370G 
-- De acordo com as NTA 02 e 48. Os biscoitos ou bolachas deverão 
ser fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas, sem corantes, 
isentas de matéria terrosa, parasitos e de detritos animais e vegetais, 
devendo estar em perfeito estado de conservação. São rejeitados os 
biscoitos ou bolachas mal cozidos, queimados, de caracteres 
organolépticos anormais. Não é tolerado o emprego de substâncias 
corantes na confecção dos biscoitos ou bolachas, excetuando-as tão 
somente nos revestimentos e recheios açucarados (glacês). Os 
corantes amarelos não são tolerados mesmo nos recheios e 
revestimentos açucarados. A composição básica do biscoito são os 
seguintes elementos: farinha de trigo, gordura vegetal, amido de 
milho, sal refinado, aroma artificial e estabilizante lecitina de soja e 
soro de leite. 
-- Embalagem, em pacotes com dupla embalagem contendo 370 g, 
reembalados em caixas de papelão reforçado de 8 a 10 kg cada caixa. 
No rótulo deverá constar a denominação "biscoito", seguido de sua 
classificação e Rotulagem Nutricional Obrigatória. MARCA: 
NINFA 

2,29 1.946,50 

10 100 FR 
Concentrado liquido sabor caju p/ preparo de refrescos c/ 500 ml. 
MARCA: BIG FRUIT 

2,05 205,00 

11 100 FR 
Concentrado liquido sabor laranja p/ preparo de refrescos c/ 500 ml. 
MARCA: BIG FRUIT 

3,29 329,00 

12 100 UN 

FARINHA DE AVEIA C/ 500 G 
-- Deverá ser apresentado em caixa de 500 (quinhentos) gramas. O 
prazo de validade bem como as informações nutricionais e 
informações nutricionais deverão estar visivelmente impressos na 
embalagem. MARCA: QUAKER 

4,40 440,00 

13 100 PCT 

FARINHA DE TRIGO C/ 01 KG 
 
-- Especial ENRIQUECIDA COM FERRO. De acordo com a NTA 
35. Produto obtido a partir da moagem exclusiva do grão de trigo 
são, limpo, desgerminado, com uma extração máxima de 20% e com 
teor máximo de cinzas de 0,850%. A farinha de trigo deve ser 
fabricada a partir de grãos de trigo, sem fermento, isentos de matéria 
terrosa, parasitos, larvas e detritos animais e vegetais, e em perfeito 
estado de conservação. 
Não pode estar úmida (no máximo 14%p/pp.), fermentada, nem 
rançosa. Aspecto de pó fino, branco, cheiro e sabor próprios. Deverá 
estar embalado em pacotes de 1 kg. 
Embalagem, pacotes de polietileno transparente atóxico, ou papel 
branco, reembalados em fardo de papel multifolhado ou plástico 
reforçado, com no máximo 10 kg cada. No rótulo deverá conter a 
denominação "farinha de trigo" seguida do tipo. Rotulagem 
Nutricional Obrigatória. Validade: No mínimo 4 (quatro) meses a 

1,65 165,00 
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partir da data de entrega. A data de validade deverá constar da 
embalagem primária e da embalagem secundária, exceto quando a 
embalagem secundária for transparente. 
Obs: Na data da entrega a fabricação/ embalagem do produto deverá 
ser de no máximo 20 dias. MARCA: CLARICE 

15 150 FR 

GROSELHA 
Xarope sabor artificial de groselha. Produto denso obtido por 
dissolução de açúcar em água potável, podendo conter sucos ou 
extratos de plantas permitidas, aromatizantes e outras substâncias 
alimentícias, desde que mencionadas e permitidas. Densidade 
mínima de 1,30, ou seja, 62% de açúcar por peso. Deverá ser isento 
de sujidades, parasitas e larvas. A embalagem deverá ser em plásticos 
transparentes, atóxicos, de 900 ml, reforçados e bem lacrados, com 
tampa rosqueada e hermeticamente vedada. reembalados em caixas 
de papelão reforçadas com 12 frascos em cada caixa. Suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA 62. Rotulagem Nutricional 
Obrigatória. Validade: No mínimo 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega. A data de validade deverá constar da embalagem primária e 
da embalagem secundária. Obs: Na data da entrega a fabricação/ 
embalagem do produto deverá ser de no máximo 20 dias. MARCA: 
JF 

4,10 615,00 

18 21.000 PCT 

LEITE EM PÓ INTEGRAL C/ 400 G 
sendo  de  primeira  qualidade,  embalagem em saco de  poliéster 
metalizado sendo que cada  saco contenha  400 gramas, sem açucar, 
com  Registro no MS 
VALIDADE  MINIMA  APÓS  ENTREGA  CERCA  DE 90%  DA  
ORIGINAL  DE  FÁBRICA. MARCA: NUTRIL 

5,55 116.550,00 

21 2.000 UN 

LEITE INTEGRAL C/ 01LT 
-- Leite integral UHT, acondicionado em caixa tipo longa vida, 
hermeticamente fechada, devendo atender a Rispoa (Decreto 1.255 
de 25/06/62), contendo 1 litro em cada embalagem. Deve possuir 
com clareza a data de fabricação e validade. Possuir registro de 
inspeção no Ministério da Agricultura / SIF / DIPOA. Produto deverá 
estar dentro do prazo de validade. MARCA: QUATA 

1,99 3.980,00 

22 2.000 L 
LEITE TIPO C, PASTEURIZADO,ENSACADO EM EMB. DE 01 
LITRO. MARCA: NATALAC 

1,79 3.580,00 

23 100 PCT 

MACARRAO TIPO ESPAGUETI C/ 500 G 
-- Macarrão ESPAGUETI, vitaminado, não fermentado, obtido pelo 
amassamento da farinha de trigo especial com água adicionada de 
ovos. Massa seca com ovos fabricada a partir de matérias primas 
selecionadas, sãs, limpas e de boa qualidade. Preparada com 3 ovos 
por quilo, no mínimo correspondente a 0,045g de colesterol por 
quilo, sem adição de corantes. Tendo, no máximo, umidade de 13%, 
livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos animais e 
vegetais. Contendo a vitamina A, complexo B, nicotinamida (pp) e 
ferro. Ao serem postos em água não deverão turva-la antes da 
cocção. Embalagem sacos de polietileno atóxico, transparente 
reforçado de 1,0 Kg. Poderá ser adicionado apenas corantes naturais. 
As massas deverão trazer no rótulo a designação expressa de sua 
natureza. Rotulagem Nutricional Obrigatória. Deverá ser entregue no 
máximo 30 dias após o empacotamento. MARCA: SANTA 
AMALIA 

1,69 169,00 

24 448 POT MANTEIGA C/ 200 G. MARCA: COOPER RITA 3,40 1523,20 

25 50 POT 
MARGARINA C/ 500 G VEGETAL COM SAL: Margarina cremosa 
em potes plásticos de 500g com sal. Produto que se apresenta sob 
forma de emulsão plástica ou fluída contendo obrigatoriamente os 

4,04 202,00 
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ingredientes leite, seus constituintes, sem gordura trans, óleos e/ou 
gorduras comestíveis, sal e água, deverá conter no mínimo 80% de 
lipídios. Produzida a partir da interesterificação dos ácidos graxos, 
recebendo assim, comercialmente, a designação "livre de gordura 
trans". Pode conter vitaminas e outras substâncias permitidas, desde 
que estejam no rótulo. Suas condições devem estar de acordo com a 
NTA 02 e 50. Margarina fabricada a partir de matérias primas 
selecionadas, livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos 
animais e vegetais.  No rótulo deverá constar a denominação do 
produto e sua classificação. Rotulagem Nutricional Obrigatória. 
Embalagem de plástico, atóxico, individual com 500 g, reembaladas 
em caixas de papelão reforçadas com 12 potes cada. Validade: No 
mínimo 6 (seis) meses a partir da data de entrega. A data de validade 
deverá constar da embalagem primária e da embalagem secundária. 
Deverá ser entregue no máximo 20 dias após a fabricação. MARCA: 
QUALY 

26 50 FR 

OLEO DE SOJA 900 ML 
-- Refinado de soja sem colesterol, tendo sofrido processo 
tecnológico adequado como degomagem, neutralização, clarificação, 
frigorificação ou não e desodorização. Deverá apresentar aspecto, 
cheiro, sabor e cor peculiares e deverá estar isento de ranço e de 
outras características indesejáveis. Preparado a partir de grãos de soja 
sãos e limpos. Sem conservantes. Livre de matéria terrosa, parasitas e 
detritos animais e vegetais. Suas condições deverá estar de acordo 
com a NTA 02 e 50. Na rotulagem deverá conter as indicações 
correspondentes à classificação e designação - Rotulagem 
Nutricional Obrigatória. Embalagem em PETs de 900ml intactas 
reembaladas em caixas de papelão com 20 latas cada ou PETs. 
(embalagem de polietileno tereftalato rígida) Validade: No mínimo 
12 (doze) meses a partir da data de entrega. A data de validade 
deverá constar da embalagem primária e da embalagem secundária. 
MARCA: COCAMAR 

3,32 166,00 

27 650 KG 

PÃO DE SAL 
O pão deverá estar embalado em sacos plástico transparente, de 
maneira HIGIÊNICA e ORDENADOS, SEM AMASSÁ-LOS. Não é 
permitido em hipótese alguma o armazenamento e transporte do 
mesmo em caixas de papelão. O pão deverá estar fresco (novo) no 
ato da entrega. Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido. O pão 
deve ser fabricado com matérias primas de primeira qualidade, 
isentos de matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de 
conservação e também deve ter tamanho padrão. Pão francês é o 
produto fermentado, preparado, obrigatoriamente, com farinha de 
trigo, sal (cloreto de sódio) e água, que se caracteriza por apresentar 
casca crocante de cor uniforme castanho-dourada e miolo de cor 
branca-creme de textura e granulação fina não uniforme. MARCA: 
PÃO E MEL 

5,35 3.477,50 

28 3.400 KG PÃO DE SAL 50 G. MARCA: PÃO E MEL 5,35 18.190,00 

29 1.000 KG 

PÃO DOCE 
-- Pão do tipo: Pão Careca ou Pão para Hot-Dog. O pão deverá estar 
embalado em sacos plástico transparente, de maneira HIGIÊNICA e 
ORDENADOS, SEM AMASSÁ-LOS. Não é permitido em hipótese 
alguma o armazenamento e transporte do mesmo em caixas de 
papelão. O pão deverá estar fresco (novo) no ato da entrega. Será 
rejeitado o pão queimado ou mal cozido. O pão deve ser fabricado 
com matérias primas de primeira qualidade, isentos de matéria 
terrosa, parasitos e em perfeito estado de conservação, também deve 

6,80 6.800,00 
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ter tamanho padrão. O pão doce é o produto de sabor doce, preparado 
com adição de açúcar e/ou mel, manteiga ou gordura. MARCA: 
PÃO E MEL 

30 150 KG 

PRESUNTO FATIADO 
-- Produto cárneo industrializado obtido dos cortes do membro 
posterior do suíno, fatiado, adicionados de ingredientes, e submetido 
a um processo térmico adequado. Deverá ser entregue no máximo 2 
dias após a fabricação. A entrega deverá ser efetuada em carro 
equipado com câmara frigorífica preferencialmente, sendo que a 
temperatura do mesmo deverá ser de 4o a 6o C, tolerando-se até 7o C 
no ato do recebimento. Em se tratando de fornecedores locais, o 
mesmo deverá entregar o produto em caixas térmicas que garantam a 
qualidade higiênico-sanitária do mesmo. A empresa deverá entregar 
periodicamente Certificado ou declaração que comprove que a 
empresa foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária nos 
últimos três meses. MARCA: PIF PAF 

14,80 2.220,00 

31 150 KG 

QUEIJO MUSSARELA FATIADO 
-- A entrega deverá ser efetuada em carro equipado com câmara 
frigorífica preferencialmente, sendo que a temperatura do mesmo 
deverá ser de 3o . Em se tratando de fornecedores locais, o mesmo 
deverá entregar o produto em caixas térmicas que garantam a 
qualidade higiênico-sanitária do mesmo. A empresa deverá entregar 
periodicamente Certificado ou declaração que comprove que a 
empresa foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária nos 
últimos três meses. MARCA: 05 MARIAS 

17,65 2.647,50 

32 500 UN 

REFRIGERANTE 02 LITROS 
-- Bebidas não-alcoólicas e não fermentadas, fabricadas 
industrialmente, à base de água mineral e açúcar, podendo conter 
edulcorante, extratos ou aroma sintetizado de frutas ou outros 
vegetais e gás carbônico. Refrigerantes tipo Cola, Guaraná, Uva, 
Laranja e Limão. MARCA: MANTIQUEIRA 

2,80 1.400,00 

TOTAL                                                                                                                         R$ 167.869,70 
 
2. A Administração efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da ordem de fornecimento por 
onde correrá a despesa. 
 
3. O prazo para entrega dos produtos será até 20(vinte) dias, após o recebimento da ordem de compras de acordo com a 
solicitação das Secretarias de Obras,Saúde e Assistência social 
3.1. O prazo de validade da presente Ata será de 12 (DOZE) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
4. Os valores devidos pelo Município de Itajubá serão pagos, em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da 
respectiva fatura acompanhado dos demais documentos fiscais, inclusive comprovantes da regularidade social. 
  
5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado 
e assim controlados pela Administração. 
 
6. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária: 
 

02.08.01.10.305.0012.2058.3.3.90.32.00 
02.08.01.10.303.0012.2190.3.3.90.32.00 
02.08.01.10.301.0012.2236.3.3.90.30.00 
02.13.01.15.122.0021.2117.3.3.90.30.00 
02.09.01.08.244.0014.2161.3.3.90.30.00 
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7. Este registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de 
condições, nos termos do parágrafo 4º, artigo 15, da Lei Federal nº 8666/93 e sua alterações. 
 
8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções: 

 
a) O não  cumprimento  das  obrigações assumidas  ensejará  a  aplicação  das  seguintes penalidades: 
b) advertência por escrito; 
c) multa 
d) suspensão temporária de até 05 (cinco) anos em participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
f) O atraso no prazo de entrega implicará na aplicação de multa correspondente a 1% (um por cento) por dia de 

atraso, calculada sobre o valor total da Ata de Registro de Preços (Contrato), até o limite de 30% (trinta) do 
respectivo valor total 

g) Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento total 
da obrigação, punível com as sanções previstas neste subitem, como também a inexecução total do contrato. 

h) O descumprimento do prazo para a retirada da Ata de Registro de Preços ou a recusa em aceitá-la implicará na 
cobrança de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da Ata de Registro de Preços e no impedimento 
de contratar com o Município de Itajubá pelo período de até 05 (cinco) anos, a critério da Administração do 
Município de Itajubá. 

 
9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses do artigo 78. da 
Lei Federal nº.8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 
 
10. O fornecedor deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 108/2012. 
 
11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o edital de Pregão nº 108/2012, a Nota de Empenho com os 
termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 

12. As questões oriundas desta Ata e dos pedidos de fornecimento serão dirimidas no Foro da Comarca de Itajubá - 
MG, esgotadas as vias administrativas.  

13.  O fornecimento será objeto de acompanhamento e fiscalização através do Sr.  Tânia Cristina Araújo Ribeiro, 
representante da Secretaria Municipal de Saúde; Sr.  Raquel de Cássia Braz, representante da Secretaria Municipal de 
Obras; Sr.  Marcelo Adriano Vilas Boas, representante da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
14. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Sr. Mauro Lucio Ribeiro, 
qualificado preambularmente,  representando a detentora. 
 
 
 
 

Itajubá, 02 de Outubro de 2012. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

MAURO LUCIO RIBEIRO E CIA LTDA 
Mauro Lucio Ribeiro 
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